INFORMAGCOES RELEVANTES PARA A ATUAGAO FINALISTICA

N°23.2 - 26,/03 /2025

@ Tema 1177 - STF. Situacéo do tema: Transito em Julgado.

EMBARGOS DE DECLARAQAO NO RECURSO EXTRAORDINARIO
REPRESENTATIVO DA CONTROVERSIA REPERCUSSAO GERAL. CONS-
TITUCIONAL E PREVIDENCIARIO FEDERALISMO E REGRAS DE DISTRI-
BUICAO DE COMPETENCIAS LEGISLATIVAS. ARTIGO 22, XXI, DA
CONSTITUICAO FEDERAL, COMA REDAGAO DA EMENDA CONSTITU-
CIONAL 103 /2019. COMPETENCIA PRIVATIVA DA UNIAO PARA LEGIS-
LAR SOBRE NORMAS GERAIS DE INATIVIDADES E PENSOES DAS POLI-
CIAS MILITARES E DOS CORPOS DE BOMBEIROS MILITARES. LEI FEDE-
RAL 13.954/2019. ALIQUOTA DE CONTRIBUIQAO PREVIDENCIARIA
INCIDENTE SOBRE A REMUNERAGCAO DE MILITARES ESTADUAIS
ATIVOS E INATIVOS E DE SEUS PENSIONISTAS. EXTRAVASAMENTO DO
AMBITO LEGISLATIVO DE ESTABELECER NORMAS GERAIS. DECLARA-
CAO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES.
REAFIRMAQAO DA JURISPRUDENCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. OMISSAO, CONTRADIC;AO OU OBSCURIDADE. INEXISTENCIA.
ERRO MATERIAL. INOCORRENCIA EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSI-
BILIDADE. PRETENSAO DE MODULAQAO DE EFEITOS. PROCEDENCIA
EMBARGOS DE DECLARACAO PROVIDOS PARCIALMENTE, TAO SO-
MENTE PARA MODULAR OS EFEITOS DA DECISAO DESTA SUPREMA
CORTE, A FIM DE PRESERVAR A HIGIDEZ DOS RECOLHIMENTOS DA
CONTRIBUICAO DE MILITARES, ATIVOS OU INATIVOS, E DE SEUS PEN-
SIONISTAS, EFETUADOS NOS MOLDES INAUGURADOS PELA LEI
13. 954/2019 ATE 1° DE JANEIRO DE 2023. PREJUDICADOS OS PEDI-
DOS SUSPENSIVOS REQUERIDOS EM PETICOES APARTADAS.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséio geral:
21/10,/2021

Data do julgamento de mérito: 21/10/2021

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 27/10/2021

Data do julgamento dos embargos de declarag&o: 05/09 /2022
Data da publicagéo dos embargos de declaracéo: 13 /09 /2022

Data do transito em julgado: 21/03 /2025

TEMA 1177 - STF

@ Tema 506 - STF. Situacéo do tema: Transito em Julgado.

Recurso extraordindrio com repercusséio geral. Porte de drogas
para consumo pessoal. Declaracé@o de inconstitucionalidade, sem
reducdio de texto, do art. 28 da Lei 11.343 /2006, para afastar a
repercussdo criminal do dispositivo em relacéo ao porte de canna-
bis sativa para uso pessoal. Risco de estigmatizacéo do usudrio. Des-
locamento do enfoque para o campo da saide piblica. Implemen-
tacdo de politicas pubfcas de prevencéo ao uso de drogas e de
atencdo especializada ao usudrio. Manutengéo do carater ilicito do
porte de drogas. Possibilidade de apreensdo da substancia e de
aplicacéo das sangdes previstas em lei (incisos | e 1l do art. 28), me-
diante procedimento n&o penal. Instituicdo de critérios objetivos
para distinguir usudrios e traficantes. 1. Discuss@o sobre a constitu-
cionalidade do art. 28 da Lei 11.343 /2006 (Quem adquirir, guardar,
tiver em depésito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pes-
soal, drogas sem autorizac@o ou em desacordo com determinagéo
legal ou regulamentar seré submetido as seguintes penas: | - adver-
téncia sobre os efeitos das drogas; Il - prestacdo de servicos &
comunidade; Il - medida educativa de comparecimento a progra-
ma ou curso educativo). 2. Caso em que o Tribunal né&o discute o tra-
tamento legislativo do trafico de drogas. Tal conduta é criminaliza-
da com base em determinacéo constitucional (art. 5°, XLIIl). Quem
comercializa, distribui e mantém em depésito drogas ilicitas pratica
crime inafiancdvel e insuscetivel de graca e anistia e incide nas
penas do art. 33 da Lei 11.343 /2006, as quais alcangcam 15 anos de
prisdo. 3. Respeito as atribuicdes do Legislativo; cabe aos parlamen-
tares - e a ninguém mais - decidir sobre o carater ilicito do porte de
drogas, ainda que para uso pessoal. Caso em que a Corte cogita
apenas a supresséio da repercussdo criminal das condutas tipifica-
das no art. 28 da Lei 11.343 /2006, sem prejuizo da aplicacéo das
penalidades previstas nos incisos | e IlI ciispositivo, em procedi-
mento a ser regulamentado pelo CN3J. Propésito de humanizar o tra-
tamento dispensado por lei aos usudrios, deslocando os esforcos do
campo penal para o da sadde piblica. 4. A atribuicéio de natureza
penal &s sangdes cominadas pelo art. 28 da Lei 11.343 /2006 apro-
funda a estigmatizac@o do usudrio e do dependente, ofuscando as
politicas de prevencdo, atencéo especializada e tratamento,
expressamente definidas no Sistema Nacional de Politicas sobre
Drogas. 5. O segundo ponto abordado no recurso diz respeito &
necessidade de previséo de critérios objetivos para distinguir usua-
rios e traficantes, de modo a reduzir a discricionariedade das auto-
ridades na capitulacéo do delito. O estado atual do sistema, carac-
terizado pela vagueza de conceitos juridicos que podem importar a
priséo de usudrios, é incompativel com a ordem constitucional e com
a prépria intencéo do legislador. 6. Com a edigéo do art. 28 da Lei
11.343 /2006, pretendeu o legislador apartar a conduta do trafico
de drogas, que repercute negativamente em toda a sociedade, do
porte para uso pessoal, cuja ofensividade se limita & esfera pessoal
do usudrio. Porém, na prética, o que se observou foi o contrdrio. Em
vez de suavizar a punicdio cominada para o delito de porte de
drogas para uso pessoal, os conceitos juridicos indeterminados pre-
vistos na lei (“consumo pessoal” e “pequena quantidade”) recrudes-
ceram o tratamento dispensado aos usudrios. 7. Nota-se que, em vez
de representar invasdo de competéncia do Congresso Nacional, a
fixacdo de parametros objetivos se alinha com a opcéo do legisla-
dor. Evita-se que disfuncionalidades do sistema de Justica deformem
o programa normativo da Lei 11.343 /2006. 8. Conforme deliberado
pelo Plendrio, presume-se como usudrio de drogas aquele que é
encontrado na posse de até 40 gramas de maconha ou de 6 plan-
tas-fémeas, sem prejuizo do afastamento dessa presuncéo por deci-
séio fundamentada do Delegado de Policia, fundada em elementos
objetivos que sinalizem o intuito de mercancia. A solugéo vale até
que o Congresso Nacional delibere sobre o assunto, concebendo
mecanismos capazes de reduzir a discricionariedade policial na
aplicacéo do art. 28 da Lei 11.343 /2006. 9. Por todo o exposto, fixa-
-se a seguinte tese de repercusséo geral: (i) ndo comete infracéo
penal quem adquirir, guardar, tiver em depésito, transportar ou trou-
xer consigo, para consumo pessoal, a substancia cannabis sativa,
sem prejuizo do reconhecimento da ilicitude extrapenal da conduta,
com apreensdo da droga e aplicacéo de sangdes de adverténcia
sobre os efeitos dela (art. 28, I) e medida educativa de compareci-
mento a programa ou curso educativo (art. 28, lIl); (ii) as sancdes
estabelecidas nos incisos | e Il do art. 28 da Lei 11.343 /2006 ser&o
aplicadas pelo juiz em procedimento de natureza néo penal, sem
nenhuma repercusséo criminal para a conduta; (iii) em se tratando
da posse de cannabis para consumo pessoal, a auvtoridade policial
apreenderd a substancia e notificard o autor do fato para compare-
cer em Juizo, na forma do regulamento a ser aprovado pelo CN3J.
Até que o CN3J delibere a respeito, a competéncia para julgar as
condutas do art. 28 da Lei 11.343 /2006 serd dos Juizados Especiais
Criminais, segundo a sistematica atual, vedada a atribuicéo de
quaisquer efeitos penais para a sentenca; (iv) nos termos do §2° do
artigo 28 da Lei 11.343 /2006, serd presumido usudrio quem, para
consumo préprio, adquirir, guardar, tiver em depésito, transportar ou
trouxer consigo até 40 gramas de cannabis sativa ou seis plantas-
-fémeas, até que o Congresso Nacional venha a legislar a respeito;
(v) a presuncéo do item anterior é relativa, néo estando a autorida-
de policial e seus agentes impedidos de realizar a priséo em fla-
grante por trafico de drogas, mesmo para quantidades inferiores ao
limite acima estabelecido, quando presentes elementos que indi-

uem intuito de mercancia, como a forma de acondicionamento da
3roga, as circunstancias da apreensédo, a variedade de substancias
apreendidas, a apreensdo simultanea de instrumentos como balan-
¢a, registros de operacdes comerciais e aparelho celular contendo
contatos de usudrios ou traficantes; (vi) nesses casos, caberd ao
delegado de policia consignar, no auto de priséo em flagrante, justi-
ficativa minudente para afastamento da presuncéo do porte para
uso pessoal, sendo vedada a aluséo a critérios subjetivos arbitrdrios;
(vii) na hipétese de priséio por quantidades inferiores & fixada no
item 4, deverd o juiz, na audiéncia de custédia, avaliar as razdes
invocadas para o afastamento da presuncéo de porte para uso pré-
prio; (viii) a apreensdo de quantidades superiores aos limites ora
tixados né&o impede o juiz de concluir que a conduta é atipica, apon-
tando nos autos prova suficiente da condicé@o de usudrio. 10. Apelo
para que os Poderes avancem no tema, estabelecendo uma poh’tica
focada néo na estigmatizacéo, mas no engajamento dos usudrios,
especialmente os dgependentes em um processo de autocuidado
continuo que lhes possibilite compreender os graves danos causados
pelo uso 3e drogas; e na agenda de prevencdo educativa, imple-
mentando programas de dissuaséio ao consumo de drogas; na cria-
céo de érgdos técnicos na estrutura do Executivo, compostos por
especialistas em sadde publica, com atribuicéo de aplicar aos usua-
rios as medidas previstas em lei. 11. Para viabilizar a concretizacéo
dessa politica publica - especialmente a implementacéo de pro-
gramas de dissuas@o contra o consumo de drogas e a criagéo de
érgdos especializados no atendimento de usudrios - caberd ao Exe-
cutivo e ao Legislativo assegurar dotacdes orcamentdrias suficientes
para essa finalidade. Para isso, a Uniéo devera liberar o saldo acu-
mulado do Fundo Nacional Antidrogas, instituido pela Lei
7.560/1986, e deixar de contingenciar os futuros aportes no fundo -
recursos que deverdo ser utilizados em programas de esclarecimen-
to sobre os maleficios do uso de drogas.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
08/12/2011

Data do julgamento de mérito: 26 /06 /2024
Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 27/09 /2024

Data do transito em julgado: 18/03 /2025

TEMA 506 - STF

@ Tema 1082 - STJ. Situacéo do tema: Transito em Julgado.

Questédo submetida a julgamento: Definir a possibilidade ou néo de
cancelamento unilateral - por iniciativa da operadora - de contrato
de plano de saide (ou seguro saidde) coletivo enquanto pendente
tratamento médico de beneficiario acometido de doenga grave.

Tese firmada: A operadora, mesmo apés o exercicio regular do
direito & rescisdo unilateral de plano coletivo, devera assegurar a
continuvidade dos cuidados assistenciais prescritos a usudrio interna-
do ou em pleno tratamento médico garantidor de sua sobrevivéncia
ou de sua incolumidade fisica, até a efetiva alta, desde que o titular
arque integralmente com a contraprestacdo devida.

Anotagdes NUGEPNAC: Dados parcialmente recuperados via siste-
ma Athose Projeto Accordes.

Afetacdo na sessdo eletrénica iniciada em 24/2/2021 e finalizada
em 2/3 /2021 (Segunda Secéo).

Vide Controvérsia n. 144 /ST3J.

Embargos de declaragéo acolhidos para integrar os esclarecimen-
tos & tese adotada ( Acérdéo publicado no DJe de 30/9/2024).

Entendimento Anterior: N&o ha determinagéo de suspenséo nacio-
nal de todos os processos (acérdéo publicado no DJe de 9/3/2021).
O Ministro Relator registrou: "néo se revela adequada, a meu ver, a
determinacdo de suspensdo de todos os processos individuais ou
coletivos que versem sobre idéntica questdo no territério nacional
(artigo 1.037, inciso I, do atual Codex processual), por envolver
debate sobre direito personalissimo & vida, que néo deve sofrer limi-
tacoes".

REsp 1842751/RS

Relator: Min. Luis Felipe Salomé&o

Tribunal de origem: TIRS

Data de afetacéo: 09/03 /2021

Data do julgamento de mérito: 22/06 /2022

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 01/08/2022
Transito em Julgado: 28/09 /2022

REsp 1846123 /SP

Relator: Min. Jo&o Otdvio de Noronha

Tribunal de origem: TISPCF

Data de afetacdo: 09/03 /2021

Data do julgamento de mérito: 22/06 /2022

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 01/08/2022

Data da publicacdo dos embargos de declaragéo acolhidos:
30,/09/2024

Transito em Julgado: 17/03 /2025

TEMA 1082 - STJ

@ Tema 1329 - STF. Situacéo do tema: Reconhecida a existéncia de
repercusséo geral.

Direito constitucional e previdencidrio. Recurso extraordindrio.
Complementacdo de contribuicéo previdencidria. Regra de transi-
¢&o da EC n° 103/2019. Repercussdo geral. . Caso em exame 1.
Recurso extraordindrio contra acérdéo de Turma Recursal do Tribu-
nal Regional Federal da 4° Regi&o que condenou o INSS a conceder
beneficio de aposentadoria, com fundamento no art. 17 da Emenda
Constitucional n° 103 /2019, mediante a complementacéo de contri-
buicéo previdencidria para enquadramento em regra de transicéo
de tempo minimo de contribuicdo. Il. Questdo em discusséo 2. A
guest&o em discusséo diz respeito & possibilidade de recolhimento
e contribuicéo previdenciaria apés a edicéo da EC n° 103 /2019
para enquadramento em regra de transicdo do art. 17, que exige
tempo minimo de contribuicéo “até a data de entrada em vigor” da
Emenda. Ill. Razdes de decidir 3. A Emenda Constitucional n°
103 /2019, que alterou o sistema de previdéncia social, garantiv em
seu art. 3°, a concesséo de beneficio aqueles que tenham cumprido
os requisitos para a aposentadoria ou penséo até a data de entrada
em vigor da Emenda. Por seu turno, o art. 17 da EC n° 103 /2019 fixou
regra de transicdo para a concesséo de aposentadoria aos segura-
dos que, até a edicdo da Emenda, contassem “com mais de 28 (vinte
e oitoz)anos de contribuicéo, se mulher, e 33 (trinta e trés) anos de
contribuicdo, se homem”. 4. Constitui questdo constitucional rele-
vante definir se as regras de transi¢éo do art. 17 da EC n° 103 /2019
admitem a complementacéo de contribuicéo previdenciaria em
momento posterior a vigéncia da Emenda. Gro.ndz volume de acgdes
a respeito. IV. Dispositivo 5. Repercussdo geral reconhecida para a
seguinte questdo constitucional: saber se a complementacéo de
contribuicéo previdencidria apés a edicéo da EC n° 103 /2019 auto-
riza a aplicacéo da regra de transicéo do art. 17, que exige tempo
minimo de contribui¢éo na data de entrada em vigor da Emenda.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
04,10 /2024

Data de publicagéio da determinacéo de suspensdo nacional:
20,/03/2025

TEMA 1329 - STF

@ GR 20 - TIMG. Situacéo do tema: Vinculado a Tema STIJ.

Titulo: Legalidade da cobran¢a da "tarifa fixa" de agua multiplica-
da pelo nimero de economias existentes no imével, quando houver
um Gnico hidrémetro no local.

Questdo Juridica: recurso em que se discute a legalidade da
cobranca da "tarifa fixa" de dgua multiplicada pelo nimero de eco-
nomias existentes no imével, quando houver um Gnico hidrémetro no
local.

Anotagées NUGEPNAC: O Tribunal de Justica do Estado de Minas
Gerais, em 17/03 /2025, finalizou o Grupo de Representativos 20 -
TIMG (GR), uma vez que a questdo juridica debatida nos recursos
especiais admitidos como representativos da controvérsia, integran-
tes do GR, foi abarcada pelo Superior Tribunal de Justica na Reviséo
do Tema 414 - STJ, cuja tese foi revisada nos REsps n°s 1.937.887 /R3J
e 1.937.891/R3, em 25,/06 /2024.

REsp 1.0000.19.094451-2/008

Relator: Des. Marcos Lincoln dos Santos

Data de admisséo: 26/04 /2022

Data da deciséo de finalizagéo: 17/03 /2025

REsp 1.0000.21.037742-0/003

Relator: Des. Marcos Lincoln dos Santos
Data de admisséo: 25/04 /2022

GRUPO DE REPRESENTATIVOS 20 - TIMG

*Dados obtidos do Nucleo de Gerenciamento de Precedentes e A¢des Coletivas (NUGEPNAC),
conforme parceria com a 12 Vice-Presidéncia do TIMG

<., CEAF

Centro de Estudos

e Aperfeicoamento Funcional
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